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No dia 17 de Fevereiro foi publicado o Decreto 
Presidencial 54/22 que fixa os montantes para o 
salário mínimo nacional, único e por sectores 
económicos. 
 
O salário mínimo nacional garantido único foi 
agora fixado em Kz. 32.181,15 e o salário 
mínimo por agrupamentos económicos foi fixado 
conforme abaixo indicado: 
 

• Comércio e indústria extractiva – Kz. 
48.271,73 

• Transportes, serviços e indústria 
transformadora – Kz. 40.226,44 

• Agricultura – Kz. 32.181,15 
 
Este Decreto Presidencial continua a prever a 
possibilidade das empresas dos sectores da 
agricultura e da indústria transformadora 
poderem estabelecer salários abaixo do mínimo 
nacional, desde que comprovem 
documentalmente a impossibilidade de 
efectuarem o pagamento dos valores mínimos 
fixados por lei, mediante autorização do 
Departamento Ministral responsável pelo Sector 
do Trabalho. 
 
O Decreto Presidencial entrou em vigor na data 
de publicação. 

On the 17th of February, Presidential Decree 
54/22 was published, which sets the amounts for 
the national, single minimum wage and by 
economic sectors.  
 
The guaranteed national minimum wage has 
now been established in Kz. 32,181.15 and the 
minimum wage by economic groupings was set 
as indicated below:  
 

• Commerce and extractive industry – Kz. 
48,271.73  

• Transport, services and manufacturing – 
Kz. 40,226.44  

• Agriculture – Kz. 32,181.15  
 
This Presidential Decree continues to provide for 
the possibility of companies in the agriculture 
and manufacturing sectors to establish wages 
below the national minimum, if authorized by the 
Ministerial Department responsible for Labour 
Sector upon being provided with documentary 
evidence of the impossibility of paying the 
minimum amounts established by law. 
 
The Presidential Decree entered into force on its 
publication date. 
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